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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO 

QUANTITATIVO NO OBJETO DO CONTRATO Nº 

04/24 CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTA BÁRBARA D’OESTE E A EMPRESA 

FUJI DISTRIBUIDORA DE BEBIDA E ÁGUA 

MINERAL LTDA. 

São partes neste termo aditivo: 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE, com sede na Rodovia SP 306 

n° 1001, Bairro Jardim Primavera, nesta cidade, 

inscrita no CNPJ sob nº 52.154.549/0001-34, daqui em 

diante designada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. JULIO 

CESAR SANTOS DA SILVA, RG nº XX.XXX.XXX-X 

SSP/SP, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 

CONTRATADA: FUJI DISTRIBUIDORA DE BEBIDA 

E ÁGUA MINERAL LTDA, sediada na Av. Tiradentes, 

216, Santa Bárbara d’Oeste/SP, com CNPJ nº 

42.753.498/0001-03 daqui por diante designada 

simplesmente CONTRATADA, representada pelo Sr. 

MATHEUS DOS SANTOS RG nº XX.XXX.XXX-X 

SSP/SP, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. 

 

FUNDAMENTO: Conforme elementos constantes no 

processo administrativo nº 420/2024, afigura-se 

necessário aditar em mais 75 (setenta e cinco), o 

número de caixas de copos de água, para a supri as 

demandas desta Casa de Leis e realizar o reequilíbrio 

econômico.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem 

como objeto realizar o acréscimo de 25% (Vinte e 

cinco por cento) ao valor do contrato de R$2.373,75 

(dois 

mil e trezentos e setenta e três reais e setenta e 

cinco centavos). E a quantia de 75 caixas de copos 

de água. A quantidade total passa ser de 375 

(trezentos e setenta e cinco) caixas.  No valor de R$ 

31,65 (trinta e um reais e sessenta e cinco centavos) 

cada.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas todas as 

demais cláusulas e condições constantes do contrato 

originário e no seu 1º e 2º termos aditivos não 

modificado pelo presente instrumento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as 

partes assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Santa Bárbara d’ Oeste, 05 de março de 2026. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

D’OESTE 

CONTRATANTE 

 

_______________________ 

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA  

Presidente 

 

 

 

 

FUJI DISTRIBUIDORA DE BEBIDA E ÁGUA 

MINERAL LTDA 

 

 

_______________________________ 

MATHEUS DOS SANTOS 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:                                                      Nome: 

CPF:                                                          CPF: 

RG:                                                            RG: 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

TERMO ADITIVO 
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ATOS LEGISLATIVOS 

ORDEM DO DIA 
 

ORDEM DO DIA 

 

8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO 2026 

10 DE MARÇO DE 2026 

 

I – PROJETOS 

 

1) PROJETO DE LEI Nº 34/2025 

Ementa: “Dispõe sobre a obrigação de elaborar 

metodologia de acompanhamento dos programas e 

ações destinados às mulheres, bem como sua 

divulgação”. 

Autoria: Ver(a). Esther Moraes. 

Pareceres das Comissões Permanentes de: Justiça e 

Redação; Defesa e dos Direitos da Mulher; Finanças, 

Orçamento e Economia – Favoráveis. 

Quórum: Maioria Simples 

Votação: Nominal 

Adiamento: 24 de fevereiro de 2026, pelo prazo 

regimental 

 

2) PROJETO DE LEI Nº 16/2026 

Ementa: “Fica instituído no calendário oficial do 

município o Dia Municipal do Espiritismo”. 

Autoria: Ver. Edison Carlos Bortolucci Jr. e outros. 

Pareceres das Comissões Permanentes de: Justiça e 

Redação; Educação, Cultura, Esporte e Turismo – 

Favoráveis. 

Quórum: Maioria Simples 

Votação: Nominal 

 

3) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 

01/2026 

Ementa: “Dispõe sobre a concessão do Título 

Honorífico de ‘Cidadão Barbarense’ ao Sr. Antônio 

Carlos Rodrigues, dando outras providências”. 

Autoria: Ver. Paulo Monaro. 

Pareceres das Comissões Permanentes de: Justiça e 

Redação; Educação, Cultura, Esporte e Turismo – 

Favoráveis. 

Quórum: Maioria Simples 

Votação: Nominal 

 

II – MOÇÕES 

Quórum Maioria Simples / Votação Nominal / 

Discussão Única 

 

 

1) Moção Nº 149/2026 

JUCA BORTOLUCCI 

Aplauso ao senhor João Pierobon, pela realização do 

5º Dia de Campo, evento promovido na Capela de 

Santo Antônio, na Rodovia Saulo Waldemar Fornazin, 

região do Sapezeiro, em Santa Bárbara d'Oeste. 

 

2) Moção Nº 153/2026 

ARNALDO ALVES 

Manifesta aplauso ao projeto social “Adote um Idoso” 

e sua idealizadora Isabela Maria Colombo Herreira. 

 

3) Moção Nº 154/2026 

ESTHER MORAES 

Manifesta aplauso à Etec Polivalente Americana, às 

alunas Julianna Heulalia, Maria Martelato Farias e Ana 

Gil Moreira, estudantes do 3º ano do curso técnico de 

Química, e seus professores e orientadores 

pedagógicos, Denise Rosada Nogueira e Wesley 

Garcia Utsunomiya, pelo notável desenvolvimento de 

um esmalte antifúngico, iniciativa que evidencia 

talento, dedicação acadêmica e compromisso com a 

inovação científica. 

 

 

Santa Bárbara d'Oeste, em 06 de março de 2026. 

 

 

JULIO CESAR SANTOS DA SILVA 

- Presidente - 
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